
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Secretaria-Geral de Controle Externo 
Secretaria de Controle Externo no Maranhão 

 

 1 

1 

 

TC 019.259/2011-5 

Tipo: Tomada de Contas Especial 

Entidade: Município de Cajari - MA e Fundo 
Nacional de Saúde (FNS/MS)  
Responsáveis: Amarildo Coelho 

(290.752.463-15) e Raimundo Bento de Souza 
Filho (477.962.198-49). 

 

Dados do Acórdão Condenatório (peça nº 

23) 

Número/Ano: 6001/2014 
Colegiado: 1ª Câmara 

Data da Sessão: 7/10/2014 
Ata nº: 36/2014 

               INSTRUÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE EXATIDÃO MATERIAL EM ACÓRDÃO.  

1. Em aditamento a instrução de verificação de exatidão material em acórdão (peça 26), 

informo a existência de erro material relacionado aos valores contidos no item 9.3.1 e 9.3.2 do 

Acórdão 6001/2014-TCU- 1ª Câmara (peça 23). 

2. No item 9.3.1, constou o valor de R$ 2.500,00 (dois mil reais) estando incorreto o valor 

grafado por extenso, bem como o valor de R$ 5.000 (cinco mil reais) foi grafado sem as casas 

decimais; e no item 9.3.2 constou o valor de R$ 5.000 (cinco mil reais) também sem as casas 

decimais. 

3. Desse modo, submeto o processo à consideração superior, propondo, com fulcro na 

Sumula TCU 145 c/c o MMC n. 2/2003 – Segecex, o encaminhamento dos autos, via MP/TCU, ao 

gabinete do Relator, Ministro Benjamin Zymler, para a promoção do apostilamento do Acórdão 

6001/2014-TCU-1ª Câmara, para correção dos erros identificados, sem a devolução de prazo à  

parte, por não se tratar de alteração capaz de agravar a situação jurídica do responsável, nos 

termos do art. 184, parágrafo único, do RI/TCU:  

      -  No subitem 9.3.1, onde se lê: “nos valores de R$ 5.000 (cinco mil reais) e R$ 2.500,00 (dois 

mil reais), respectivamente”, leia-se: “nos valores de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e R$  

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), respectivamente”. 

 

      -   No subitem 9.3.2, onde se lê: “no valor de R$ 5.000 (cinco mil reais)”, leia-se “no valor de 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais)”. 

        

4. Após as comunicações do Acórdão retificador, o processo deve ser enviado ao Núcleo 

de Cbex da Secex/MA para as providencias de sua alçada. 

SECEX/MA, 4/3/2016. 

(Assinado Eletronicamente) 
Alexandre José Caminha Walraven 

Secretário 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55016995.


